
   DELIBERAÇÃO NORMATIVA Nº 07/2007, de 08 de JANEIRO de 2007  
(REVOGADA PELA DN Nº 16/2011)

Institui,  em  caráter  permanente,  a  Câmara  Técnica

Plano Diretor do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio

Piracicaba – CTPD-Piracicaba.

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piracicaba – CBH-Piracicaba, no uso de suas

atribuições,  e  considerando  o  disposto  nos  artigos  14  e  20  em  seu  inciso  IV  da

DELIBERAÇÃO  NORMATIVA  Nº  01/2001  de  27  de  julho  de  2001  e  DELIBERAÇÃO

NORMATIVA Nº 03/2005, de 29 de setembro de 2005

DELIBERA:

Art. 1º Fica instituída, em caráter permanente, a Câmara Técnica Plano Diretor do Comitê

da Bacia Hidrográfica do Rio Piracicaba - CTPD-Piracicaba.

Art.  2º  Além  das  competências  previstas  no  art.  5º  da  Deliberação  CBH-Piracicaba  nº

03/2005, cabe à CTPD-Piracicaba:

1. examinar  e  emitir  parecer,  favorável  ou desfavorável,  no  todo  ou em parte,

relativo ao Plano Diretor em elaboração pela Agência Nacional de Águas - ANA,

conforme Termo de Referência – TDR, que deverá orientar a elaboração do

Plano  de  Recursos  Hídricos  da  Bacia  do  Rio  Doce,  na  Unidade  de

Planejamento  e Gestão de Recursos Hídricos  – DO2,  conforme Deliberação

Normativa 06/02 do CERH-MG, a ser apreciado e aprovado pela Plenária.

2. fazer contato com as autoridades competentes e instituições responsáveis pela

elaboração  do  Plano  Diretor  e  propor  as  modificações  necessárias,

acompanhado da versão original da matéria examinada,  após aprovação em

plenário;
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3. assessorar, quando solicitada, os trabalhos desenvolvidos pelas demais Câmaras

Técnicas relativas ao Pano Diretor;

4. outras  atividades  que  venham  a  lhe  ser  atribuídas  pela  Plenária  do  CBH-

Piracicaba.

Art. 3º A CTPD-Piracicaba será integrada por até 12 membros, a serem escolhidos na forma

prevista nos arts. 3º e 4º da Deliberação CBH-Piracicaba nº 03/2005. 

Ipatinga/MG, 08 de janeiro de 2007.

 Roberto Ferreira Chaves                                                João Eustáquio Wanderley Costa
            Presidente                                                                                  1º Secretário
Prefeitura Municipal de Itabira/MG                                    Representante Usuários - Usiminas
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